
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.400.412 - MS 
(2018/0303314-5)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : REGINALDO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADOS : RENATA DE OLIVEIRA ISHI E OUTRO(S) - MS014525 
   LUZIA DA CONCEIÇÃO MONTELLO  - MS017322 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE CONCLUIU, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, PELA INEXISTÊNCIA 

DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA HABITUALMENTE 

EXERCIDA PELO SEGURADO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 

publicado na vigência do CPC/2015.

II. O Tribunal de origem concluiu, à luz das provas dos autos, que a sequela decorrente 

do acidente de trabalho não impede e nem dificulta o exercício da atividade laboral do 

segurado, "não havendo comprometimento da sua capacidade para a realização de suas 

atividades laborais".

III. Considerando a fundamentação adotada, o acórdão recorrido somente poderia ser 

modificado mediante o reexame dos aspectos concretos da causa, o que é obstado, no 

âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

IV. Agravo interno improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin e Mauro Campbell 
Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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